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DECISÕES DO PREFEITO

DECISÕES DO PREFEITO

PROCESSO: 1-5654/2021

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Aquisição de material de consumo (reagentes com 
aparelhos em comodato) em caráter emergencial

À Comissão Permanente de Licitação

Senhor Presidente,

Trata-se de procedimento autuado pela Secretaria Municipal de Saúde, 
tendo como objeto a aquisição de material de consumo (reagentes 
com aparelhos em comodato) em caráter emergencial para tender o 
Hospital Dr. Claudionor Couto Roriz de Ji-Paraná, por um período 
de 04 (quatro) meses, conforme Termo de Referência, fls. 04/21.

Após os trâmites de praxe, a CPL às fls. 134 manifesta-se definindo o 
enquadramento do procedimento licitatório na modalidade Dispensa 
de Licitação com base no art. 24, IV da Lei 8.666/93.

 Ante ao exposto, e com base no artigo 2º, § 1º, inciso VII, do De-
creto Municipal n. 11252/GAB/PM/JP/2019, AUTORIZO o início 
da licitação.
  

Ji-Paraná, 24 de junho de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO: 1-10736/2020

INTERESSADO: SEMUSA
ASSUNTO: Aquisição de materiais elétricos  
Trata-se de procedimento autuado pela Secretaria Municipal de Saú-
de, tendo como objeto a aquisição de materiais elétricos para suprir 
as necessidades do Hospital Municipal, conforme Projeto Básico 
acostado aos autos.

Instruído o feito, a Comissão Permanente de Licitação expediu 
o Termo de Dispensa n. 036/CPL/PMJP/2021 (fls. 199), contendo 
o resultado do procedimento.

Instada a se manifestar sobre a regularidade dos atos, a Procu-
radoria-Geral do Município manifestou-se através do Parecer 
Jurídico n. 562/PGM/PMJP/ 2021, concluindo que o feito se 
encontra apto para homologação.

Ante ao exposto e tendo como fundamento a manifestação da Pro-
curadoria-Geral do Município supramencionada, HOMOLOGO o 
Termo de Dispensa n. 036/CPL/PMJP/2021 (fls. 199), nos termos 
do artigo 24, inciso II, da Lei 8666/93.  

ADJUDICO o procedimento em favor da empresa A. S. COMÉR-
CIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E SERVIÇOS LTDA., 
inscrita no CNPJ n. 027.070.654/0001-48, que se sagrou vencedora, 
no valor de R$ 17.433,57 (dezessete mil quatrocentos e trinta e três 
reais e cinquenta e sete centavos).

À SEMFAZ para emissão de empenho.

Publique-se.

Ji-Paraná, 24 de junho de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO Nº 1-4839/2021

INTERESSADO: SEMUSA
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada em construção 
civil para construção da Central de Regulação de Urgência - CRU

À Comissão Permanente de Licitação 

Senhora Presidente,

                       Trata-se de procedimento autuado pela SEMUSA, tendo 
como objeto a contratação de empresa especializada em construção 
civil para construção da Central de Regulação de Urgência - CRU, 
conforme Termo de Referência, fls. 04/12.

Após os trâmites de praxe, a CPL às fls. 57 manifesta-se definindo o 
enquadramento do procedimento licitatório na modalidade Concor-
rência, com base no art. 22 (inciso I, §1º) da Lei 8.666/93.

 Ante ao exposto, e com base no artigo 2º, § 1º, inciso VII, do Decreto 
Municipal n. 11252/GAB/PM/JP/2019, AUTORIZO o início da 
licitação, na modalidade supracitada.

Ji-Paraná, 24 de junho de 2021.

ISAU FONSECA
Prefeito

PROCESSO Nº 1-5343/2021

INTERESSADO: SEMAD
ASSUNTO: Contratação de empresa para execução de serviços de 
obras e acessibilidade no prédio da Prefeitura Municipal

À Comissão Permanente de Licitação 

Senhora Presidente,

                       Trata-se de procedimento autuado pela SEMAD, tendo 
como objeto a contratação de empresa para execução de serviços de 
obras e acessibilidade no prédio da Prefeitura Municipal, conforme 
Termo de Referência, fls. 04/19.

Após os trâmites de praxe, a CPL às fls. 91 manifesta-se definindo o 
enquadramento do procedimento licitatório na modalidade Tomada 
de Preços, com base no art. 22 (inciso II, §2º) da Lei 8.666/93.

 Ante ao exposto, e com base no artigo 2º, § 1º, inciso VII, do De-
creto Municipal n. 11252/GAB/PM/JP/2019, AUTORIZO o início 
da licitação.

Ji-Paraná, 24 de junho de 2021.

ISAU FONSECA
Prefeito

PROCESSO 1-4591/2021

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Registro de Preço para aquisição de material de consumo 
(Teste Rápido IGM/IGG)

À Comissão Permanente de Licitação 

Senhora Presidente,
Trata-se de procedimento autuado pela Secretaria Municipal de Saúde, 
pleiteando deliberação a respeito de futura e eventual aquisição de 
material de consumo (Teste Rápido IGM/IGG para SARS-CoV-2), 
conforme Termo de Referência, fls. 04/13.

Após os trâmites de praxe, a Controladoria Geral de Preços (CGP) 
apresenta a somatória dos valores que perfaz o montante de R$ 
2.368.470,00 (dois milhões e trezentos e sessenta e oito mil e qua-
trocentos e setenta reais) conforme Despacho n. 00303/CGP/2021.

Embasado na documentação acostada nos autos, e com supedâneo 
no Decreto Municipal n. 14700/GAB/PM/JP/2021, AUTORIZO 
o prosseguimento do feito, com aquisição mediante Sistema de 
Registro de Preços, devendo o certamente licitatório ser realizado de 
acordo com a modalidade a ser definida pela Comissão Permanente 
de Licitação (CPL), nos termos do artigo 7º do Decreto Federal n. 
7892/2013.
  

Ji-Paraná, 24 de junho de 2021.

ISAU FONSECA
Prefeito

PROCESSO 1-4129/2021

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração
ASSUNTO: Registro de Preço para aquisição de gêneros alimentícios

À Comissão Permanente de Licitação 
Senhora Presidente,

Trata-se de procedimento autuado pela Secretaria Municipal de 
Administração, pleiteando deliberação a respeito de futura e even-
tual aquisição de material de gêneros alimentícios (perecível e não 
perecível) para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos, conforme Termo de Referência, fls. 04/21.

Após os trâmites de praxe, a Controladoria Geral de Preços 
(CGP) apresenta a somatória dos valores perfaz o montante de R$ 
2.148.151,11 (dois milhões e cento e quarenta e oito mil e cento e 
cinquenta e um reais e onze centavos) conforme Despacho n. 0300/
CGP/2021, fls. 65.
Diante disso, embasado na documentação acostada nos autos, e 
com supedâneo no Decreto Municipal n. 14700/GAB/PM/JP/2021, 
AUTORIZO o prosseguimento do feito, com aquisição mediante 
Sistema de Registro de Preços, devendo o certamente licitatório ser 
realizado de acordo com a modalidade a ser definida pela Comissão 
Permanente de Licitação (CPL), nos termos do artigo 7º do Decreto 
Federal n. 7892/2013.
  

Ji-Paraná, 24 de junho de 2021.

ISAU FONSECA
Prefeito

PROCESSO 1-5410/2021

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Registro de Preço para aquisição de suprimento de 
informática

À Comissão Permanente de Licitação 

Senhora Presidente,
Trata-se de procedimento autuado pela Secretaria Municipal de 
Educação, pleiteando deliberação a respeito de futura e eventual 
aquisição de material de consumo (suprimento de informática: kit 
de tinta), conforme Termo de Referência, fls. 04/17.

Após os trâmites de praxe, a Controladoria Geral de Preços (CGP) 
apresenta a somatória dos valores que perfaz o montante de R$ 
58.587,36 (cinquenta e oito mil e quinhentos e oitenta e sete reais 
e trinta e seis centavos) conforme Despacho n. 00315/CGP/2021.

Embasado na documentação acostada nos autos, e com supedâneo 
no Decreto Municipal n. 14700/GAB/PM/JP/2021, AUTORIZO 
o prosseguimento do feito, com aquisição mediante Sistema de 
Registro de Preços, devendo o certamente licitatório ser realizado de 
acordo com a modalidade a ser definida pela Comissão Permanente 
de Licitação (CPL), nos termos do artigo 7º do Decreto Federal n. 
7892/2013.
  

Ji-Paraná, 24 de junho de 2021.

ISAU FONSECA
Prefeito

PROCESSO: 1-4459/2021

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração
ASSUNTO: contratação de empresa privada concessionária de 
serviços públicos de telefonia fixa

À Comissão Permanente de Licitação

Senhora Presidente,

Trata-se de procedimento autuado pela Secretaria Municipal de 
Administração, tendo como objeto a contratação de empresa privada 
concessionária de serviços públicos de telefonia fixa, para suprir 
a demanda das Unidades de Administrativas do Poder Executivo, 
conforme especificado no Termo de Referência, fls. 04/20.

Após os trâmites de praxe, a CPL, às fls. 47 manifesta-se definindo 
o enquadramento do procedimento licitatório na modalidade Pregão 
na sua forma Eletrônica.

Ante ao exposto, e com base no artigo 2º, § 1º, inciso VII, do Decreto 
Municipal n. 11252/GAB/PM/JP/2019, AUTORIZO o início da 
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licitação na modalidade supracitada.

Ji-Paraná, 24 de junho de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO: 1-3934/2021

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração
ASSUNTO: Registro de Preços para contratação de empresa espe-
cializada na prestação de serviço em aparelhos de ar condicionado

À Comissão Permanente de Licitação 

Senhora Presidente,

Trata-se de procedimento autuado pela SEMAD, pleiteando de-
liberação a respeito de futura e eventual contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço em aparelhos de ar condicio-
nado (desinstalação/instalação, manutenção preventiva e corretiva, 
fornecimento de peças, desmontagem e montagem), para suprir as 
necessidades da Administração Direta e Indireta do Município de 
Ji-Paraná, conforme Termo de Referência, acostado aos autos.

Após os trâmites de praxe, a Controladoria Geral de Preços (CGP) 
apresenta a somatória dos valores perfaz o montante de R$ 119.703,62 
(cento e dezenove mil e setecentos e três reais e sessenta e dois cen-
tavos) conforme Despacho n. 294/CGP/2021, fls. 86.

Embasado na documentação acostada nos autos, e com supedâneo 
no Decreto Municipal n. 14700/GAB/PM/JP/2021, AUTORIZO 
o prosseguimento do feito, com aquisição mediante Sistema de 
Registro de Preços, devendo o certamente licitatório ser realizado de 
acordo com a modalidade a ser definida pela Comissão Permanente 
de Licitação (CPL), nos termos do artigo 7º do Decreto Federal n. 
7892/2013.
  

Ji-Paraná, 24 de junho de 2021

ISAU FONSECA
Prefeito

PROCESSO 1-3978/2021

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
ASSUNTO: Registro de Preço para aquisição de concreto usinado, 
para obras e serviços de pavimentação e drenagem do programa de 
governo POEIRA ZERO

À Comissão Permanente de Licitação 

Senhora Presidente,

Trata-se de procedimento autuado pela Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos, pleiteando deliberação a respeito de futura e 
eventual aquisição de concreto usinado (FCK 15 MPA) para obras 
e serviços de pavimentação e drenagem do programa de governo 
POEIRA ZERO, conforme Termo de Referência.

Após os trâmites de praxe, e considerando que o Pregão Eletrônico n. 
056/CPL/PMJP/2021 restou fracassado, conforme informação de fls. 
204, e tendo em vista nova cotação de preço realizada, a Controladoria 
Geral de Preços (CGP) apresenta a somatória dos valores perfaz o 
montante de R$ 7.194.914,44 (sete milhões e cento e noventa e qua-
tro mil e novecentos e quatorze reais e quarenta e quatro centavos) 
conforme Despacho n. 0312/CGP/2021, fls. 207.

Embasado na documentação acostada nos autos, e com supedâneo 
no Decreto Municipal n. 14700/GAB/PM/JP/2021, AUTORIZO 
o prosseguimento do feito, com aquisição mediante Sistema de 
Registro de Preços, devendo o certamente licitatório ser realizado de 
acordo com a modalidade a ser definida pela Comissão Permanente 

de Licitação (CPL), nos termos do artigo 7º do Decreto Federal n. 
7892/2013.
 

Ji-Paraná, 24 de junho de 2021.

ISAU FONSECA
Prefeito

PROCESSO 1-4575/2021

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração
ASSUNTO: Registro de Preço para aquisição de equipamentos de 
informática

À Comissão Permanente de Licitação 

Senhora Presidente,

Trata-se de procedimento autuado pela Secretaria Municipal de 
Administração, pleiteando deliberação a respeito de futura e even-
tual aquisição de equipamentos de informática, conforme Termo de 
Referência e seus anexos

Após os trâmites de praxe, a Controladoria Geral de Preços 
(CGP) apresenta a somatória dos valores perfaz o montante de R$ 
5.200.966,60 (cinco milhões, duzentos mil, novecentos e sessenta 
e seis reais e sessenta centavos) conforme Despacho n. 00297/
CGP/2021.

Embasado na documentação acostada nos autos, e com supedâneo 
no Decreto Municipal n. 14700/GAB/PM/JP/2021, AUTORIZO 
o prosseguimento do feito, com aquisição mediante Sistema de 
Registro de Preços, devendo o certamente licitatório ser realizado de 
acordo com a modalidade a ser definida pela Comissão Permanente 
de Licitação (CPL), nos termos do artigo 7º do Decreto Federal n. 
7892/2013.
  

Ji-Paraná, 24 de junho de 2021.

ISAU FONSECA
Prefeito

PROCESSO 1-3496/2021

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Fazenda
ASSUNTO: Registro de Preço para contratação de empresa espe-
cializada e tecnicamente qualificada na área de informática, para 
uso de Software

À Comissão Permanente de Licitação 

Senhora Presidente,

Trata-se de procedimento autuado pela Secretaria Municipal de 
Fazenda, pleiteando deliberação a respeito de futura e eventual 
contratação de empresa especializada e tecnicamente qualificada 
na área de informática, para uso de Software, conforme Termo de 
Referência de fls. 04/91.

Após os trâmites de praxe, a Controladoria Geral de Preços (CGP) 
apresenta a somatória dos valores que perfaz o montante de R$ 
1.592.506,08 (um milhão e quinhentos e noventa e dois mil e qui-
nhentos e seis reais e oito centavos) conforme Despacho n. 00304/
CGP/2021, fls. 124.

Embasado na documentação acostada nos autos, e com supedâneo 
no Decreto Municipal n. 14700/GAB/PM/JP/2021, AUTORIZO 
o prosseguimento do feito, com aquisição mediante Sistema de 
Registro de Preços, devendo o certamente licitatório ser realizado de 
acordo com a modalidade a ser definida pela Comissão Permanente 
de Licitação (CPL), nos termos do artigo 7º do Decreto Federal n. 
7892/2013.
  

Ji-Paraná, 24 de junho de 2021.

ISAU FONSECA
Prefeito

PROCESSO Nº 1-10217/2020  (Volumes 1 e 2)

INTERESSADO: SEMUSA
ASSUNTO: Acréscimo de Serviços (aditivo de valor) ao credencia-
mento de exames laboratoriais

Vieram os autos para decisão a respeito do pedido de acréscimo de 
serviços (aditivo de valor) no percentual de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor credenciado no Chamamento Público n. 002/CPL/
PMJP/2020 (Processo n. 1-423/2020), com fulcro na Lei 8666/93 
(art. 65, I, “b”, §1º).

Valor Credenciado: R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais);
Valor do Aditivo: R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais);

Em análise sobre a possibilidade jurídica do pedido, a Procurado-
ria-Geral do Município emitiu o Parecer n. 596/PGM/PMJP/2021 
(fls. 513/514) concluindo que o feito comporta deferimento.

É o relato do essencial. 

Ante ao exposto, ACOLHO o Parecer Jurídico supracitado, razão pela 
qual DECIDO AUTORIZAR, na forma da lei, a Primeira Altera-
ção ao Credenciamento n. 008/PGM/PMJP/2020, celebrado com 
a empresa LABORATÓRIO BIO-LAB JI-PARANÁ LTDA - ME., 
CNPJ 28.608.804/0001-97.

O valor aditivado perfaz o montante de R$ 210.000,00 (duzentos e 
dez mil reais) e deverá ser rateado mensalmente, conforme cota de 
cada credenciada no Chamamento Público supracitado.

À PGM para elaboração do competente Termo.

Ji-Paraná, 25 de junho de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO Nº 1-10121/2020  (Volumes 1 e 2)

INTERESSADO: SEMUSA
ASSUNTO: Acréscimo de Serviços (aditivo de valor) ao credencia-
mento de exames laboratoriais

Vieram os autos para decisão a respeito do pedido de acréscimo de 
serviços (aditivo de valor) no percentual de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor credenciado no Chamamento Público n. 002/CPL/
PMJP/2020 (Processo n. 1-423/2020), com fulcro na Lei 8666/93 
(art. 65, I, “b”, §1º).

Valor Credenciado: R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais);
Valor do Aditivo: R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais);

Em análise sobre a possibilidade jurídica do pedido, a Procurado-
ria-Geral do Município emitiu o Parecer n. 595/PGM/PMJP/2021 
(fls. 535/536) concluindo que o feito comporta deferimento.

É o relato do essencial. 

Ante ao exposto, ACOLHO o Parecer Jurídico supracitado, razão pela 
qual DECIDO AUTORIZAR, na forma da lei, a Primeira Altera-
ção ao Credenciamento n. 001/PGM/PMJP/2020, celebrado com 
a empresa W & W DIAGNÓSTICO CLÍNICO LABORATORIAL 
LTDA., CNPJ 04.485.875/0001-81.

O valor aditivado perfaz o montante de R$ 210.000,00 (duzentos e 
dez mil reais) e deverá ser rateado mensalmente, conforme cota de 
cada credenciada no Chamamento Público supracitado.

À PGM para elaboração do competente Termo.

Ji-Paraná, 25 de junho de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito
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PROCESSO Nº 1-10221/2020  (Volumes 1 e 2)

INTERESSADO: SEMUSA
ASSUNTO: Acréscimo de Serviços (aditivo de valor) ao credencia-
mento de exames laboratoriais

Vieram os autos para decisão a respeito do pedido de acréscimo de 
serviços (aditivo de valor) no percentual de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor credenciado no Chamamento Público n. 002/CPL/
PMJP/2020 (Processo n. 1-423/2020), com fulcro na Lei 8666/93 
(art. 65, I, “b”, §1º).

Valor Credenciado: R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais);
Valor do Aditivo: R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais);

Em análise sobre a possibilidade jurídica do pedido, a Procurado-
ria-Geral do Município emitiu o Parecer n. 603/PGM/PMJP/2021 
(fls. 463/464) concluindo que o feito comporta deferimento.

É o relato do essencial. 

Ante ao exposto, ACOLHO o Parecer Jurídico supracitado, razão 
pela qual DECIDO AUTORIZAR, na forma da lei, a Primeira 
Alteração ao Credenciamento n. 007/PGM/PMJP/2020, celebrado 
com a empresa ALBERNAZ ANÁLISE CLÍNICAS LTDA., CNPJ 
09.636.0007/0001-79.

O valor aditivado perfaz o montante de R$ 210.000,00 (duzentos e 
dez mil reais) e deverá ser rateado mensalmente, conforme cota de 
cada credenciada no Chamamento Público supracitado.

À PGM para elaboração do competente Termo.

Ji-Paraná, 25 de junho de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO Nº 1-10214/2020  (Volumes 1 e 2)

INTERESSADO: SEMUSA
ASSUNTO: Acréscimo de Serviços (aditivo de valor) ao credencia-
mento de exames laboratoriais

Vieram os autos para decisão a respeito do pedido de acréscimo de 
serviços (aditivo de valor) no percentual de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor credenciado no Chamamento Público n. 002/CPL/
PMJP/2020 (Processo n. 1-423/2020), com fulcro na Lei 8666/93 
(art. 65, I, “b”, §1º).

Valor Credenciado: R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais);
Valor do Aditivo: R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais);

Em análise sobre a possibilidade jurídica do pedido, a Procurado-
ria-Geral do Município emitiu o Parecer n. 597/PGM/PMJP/2021 
(fls. 448/449) concluindo que o feito comporta deferimento.

É o relato do essencial. 

Ante ao exposto, ACOLHO o Parecer Jurídico supracitado, razão 
pela qual DECIDO AUTORIZAR, na forma da lei, a Primeira 
Alteração ao Credenciamento n. 010/PGM/PMJP/2020, celebrado 
com a empresa W & J LABORATÓRIO CLÍNICO LTDA., CNPJ 
35.773.723/001-08.

O valor aditivado perfaz o montante de R$ 210.000,00 (duzentos e 
dez mil reais) e deverá ser rateado mensalmente, conforme cota de 
cada credenciada no Chamamento Público supracitado.

À PGM para elaboração do competente Termo.

Ji-Paraná, 25 de junho de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO Nº 1-10215/2020  (Volumes 1 e 2)

INTERESSADO: SEMUSA
ASSUNTO: Acréscimo de Serviços (aditivo de valor) ao credencia-
mento de exames laboratoriais

Vieram os autos para decisão a respeito do pedido de acréscimo de 
serviços (aditivo de valor) no percentual de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor credenciado no Chamamento Público n. 002/CPL/
PMJP/2020 (Processo n. 1-423/2020), com fulcro na Lei 8666/93 
(art. 65, I, “b”, §1º).

Valor Credenciado: R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais);
Valor do Aditivo: R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais);

Em análise sobre a possibilidade jurídica do pedido, a Procurado-
ria-Geral do Município emitiu o Parecer n. 599/PGM/PMJP/2021 
(fls. 519/520) concluindo que o feito comporta deferimento.

É o relato do essencial. 

Ante ao exposto, ACOLHO o Parecer Jurídico supracitado, razão 
pela qual DECIDO AUTORIZAR, na forma da lei, a Primeira 
Alteração ao Credenciamento n. 006/PGM/PMJP/2020, celebrado 
com a empresa SÃO GABRIEL SERVIÇOS DE LABORATÓRIO 
LTDA., CNPJ 12.133.364/0001-29.

O valor aditivado perfaz o montante de R$ 210.000,00 (duzentos e 
dez mil reais) e deverá ser rateado mensalmente, conforme cota de 
cada credenciada no Chamamento Público supracitado.

À PGM para elaboração do competente Termo.

Ji-Paraná, 25 de junho de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO Nº 1-10117/2020  (Volumes 1 e 2)

INTERESSADO: SEMUSA
ASSUNTO: Acréscimo de Serviços (aditivo de valor) ao credencia-
mento de exames laboratoriais

Vieram os autos para decisão a respeito do pedido de acréscimo de 
serviços (aditivo de valor) no percentual de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor credenciado no Chamamento Público n. 002/CPL/
PMJP/2020 (Processo n. 1-423/2020), com fulcro na Lei 8666/93 
(art. 65, I, “b”, §1º).

Valor Credenciado: R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais);
Valor do Aditivo: R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais);

Em análise sobre a possibilidade jurídica do pedido, a Procurado-
ria-Geral do Município emitiu o Parecer n. 602/PGM/PMJP/2021 
(fls. 482/483) concluindo que o feito comporta deferimento.

É o relato do essencial. 

Ante ao exposto, ACOLHO o Parecer Jurídico supracitado, razão pela 
qual DECIDO AUTORIZAR, na forma da lei, a Primeira Alteração 
ao Credenciamento n. 003/PGM/PMJP/2020, celebrado com a em-
presa Laboratório Rondon Ltda. ME., CNPJ 15.556.625/0001-01.

O valor aditivado perfaz o montante de R$ 210.000,00 (duzentos e 
dez mil reais) e deverá ser rateado mensalmente, conforme cota de 
cada credenciada no Chamamento Público supracitado.

À PGM para elaboração do competente Termo.

Ji-Paraná, 25 de junho de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO Nº 1-10209/2020  (Volumes 1 e 2)

INTERESSADO: SEMUSA
ASSUNTO: Acréscimo de Serviços (aditivo de valor) ao credencia-
mento de exames laboratoriais

Vieram os autos para decisão a respeito do pedido de acréscimo de 
serviços (aditivo de valor) no percentual de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor credenciado no Chamamento Público n. 002/CPL/
PMJP/2020 (Processo n. 1-423/2020), com fulcro na Lei 8666/93 
(art. 65, I, “b”, §1º).

Valor Credenciado: R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais);
Valor do Aditivo: R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais);

Em análise sobre a possibilidade jurídica do pedido, a Procurado-
ria-Geral do Município emitiu o Parecer n. 600/PGM/PMJP/2021 
(fls. 419/420) concluindo que o feito comporta deferimento.

É o relato do essencial. 

Ante ao exposto, ACOLHO o Parecer Jurídico supracitado, razão pela 
qual DECIDO AUTORIZAR, na forma da lei, a Primeira Alteração 
ao Credenciamento n. 005/PGM/PMJP/2020, celebrado com a 
empresa LABORATÓRIO PADRÃO DE ANÁLISES CLÍNICAS 
LTDA-EPP., CNPJ 63.787.741/0001-84.

O valor aditivado perfaz o montante de R$ 210.000,00 (duzentos e 
dez mil reais) e deverá ser rateado mensalmente, conforme cota de 
cada credenciada no Chamamento Público supracitado.

À PGM para elaboração do competente Termo.

Ji-Paraná, 25 de junho de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO 1-5402/2021

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Registro de Preço para aquisição de veículos (zero 
quilômetro)

À Comissão Permanente de Licitação 

Senhora Presidente,

Trata-se de procedimento autuado pela Secretaria Municipal de 
Educação pleiteando deliberação a respeito de futura e eventual 
aquisição de veículos (zero quilômetro), conforme Termo de Refe-
rência, fls. 04/20.

Após os trâmites de praxe, a Controladoria Geral de Preços (CGP) 
apresenta a somatória dos valores que perfaz o montante de R$ 

3.447.194,31 (três milhões e quatrocentos e quarenta e sete mil e cento 
e noventa e quatro reais e trinta e um centavos), conforme Despacho 
n. 00322/CGP/2021.

Embasado na documentação acostada nos autos, e com supedâneo 
no Decreto Municipal n. 14700/GAB/PM/JP/2021, AUTORIZO 
o prosseguimento do feito, com aquisição mediante Sistema de 
Registro de Preços, devendo o certamente licitatório ser realizado de 
acordo com a modalidade a ser definida pela Comissão Permanente 
de Licitação (CPL), nos termos do artigo 7º do Decreto Federal n. 
7892/2013.
  

Ji-Paraná, 25 de junho de 2021.

ISAU FONSECA
Prefeito

PROCESSO 1-2144/2021

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração
ASSUNTO: Registro de Preço para fornecimento de refeições (self 
service e marmitex)

À Comissão Permanente de Licitação 

Senhora Presidente,

Trata-se de procedimento autuado pela Secretaria Municipal de Ad-
ministração, pleiteando deliberação a respeito de futura e eventual 
para fornecimento de refeições (self service e marmitex), conforme 
Termo de Referência, acostado nos autos.

Após os trâmites de praxe, a Controladoria Geral de Preços (CGP) 
apresenta a somatória dos valores que perfaz o montante de R$ 
37.606,80 (trinta e sete mil e seiscentos e seis reais e oitenta centavos), 
conforme Despacho n. 00281/CGP/2021.

Embasado na documentação acostada nos autos, e com supedâneo 
no Decreto Municipal n. 14700/GAB/PM/JP/2021, AUTORIZO 
o prosseguimento do feito, com aquisição mediante Sistema de 
Registro de Preços, devendo o certamente licitatório ser realizado de 
acordo com a modalidade a ser definida pela Comissão Permanente 
de Licitação (CPL), nos termos do artigo 7º do Decreto Federal n. 
7892/2013.
  

Ji-Paraná, 25 de junho de 2021.

ISAU FONSECA
Prefeito

PROCESSO: 1-2233/2021

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração
ASSUNTO: locação de imóvel para instalação do Arquivo Municipal

À Comissão Permanente de Licitação

Senhor Presidente,

Trata-se de procedimento autuado pela Secretaria Municipal de Admi-
nistração, tendo como objeto a locação de imóvel para instalação do 
Arquivo Municipal Central, conforme Termo de Referência, fls. 04/12.

Após os trâmites de praxe, a CPL às fls. 32 e 37 manifesta-se definindo 
o enquadramento do procedimento licitatório na modalidade Dispensa 
de Licitação com base no art. 24, X da Lei 8.666/93.

 Ante ao exposto, e com base no artigo 2º, § 1º, inciso VII, do De-
creto Municipal n. 11252/GAB/PM/JP/2019, AUTORIZO o início 
da licitação.

Ji-Paraná, 25 de junho de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO 1-3504/2021

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração
ASSUNTO: Registro de Preço para aquisição de Equipamentos de 
Proteção Individual - EPIs

À Comissão Permanente de Licitação 

Senhora Presidente,

Trata-se de procedimento autuado pela Secretaria Municipal de Ad-
ministração, pleiteando deliberação a respeito de futura e eventual 
aquisição de Equipamentos de Proteção Individual - EPIs, conforme 
Termo de Referência, fls. 04/17.

Após os trâmites de praxe, a Controladoria Geral de Preços (CGP) 
apresenta a somatória dos valores que perfaz o montante de R$ 
7.934.584,64 (sete milhões e novecentos e trinta e quatro mil e 
quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), 
conforme Despacho n. 00298/CGP/2021.

Embasado na documentação acostada nos autos, e com supedâneo 
no Decreto Municipal n. 14700/GAB/PM/JP/2021, AUTORIZO 
o prosseguimento do feito, com aquisição mediante Sistema de 
Registro de Preços, devendo o certamente licitatório ser realizado de 
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acordo com a modalidade a ser definida pela Comissão Permanente 
de Licitação (CPL), nos termos do artigo 7º do Decreto Federal n. 
7892/2013.
  

Ji-Paraná, 25 de junho de 2021.

ISAU FONSECA
Prefeito

PROCESSO Nº 1-3880/2021

INTERESSADO: Gabinete do Prefeito / ASCOM
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada em serviços 
técnicos na área de publicidade e propaganda à divulgação dos atos 
oficiais e institucionais da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná

À Comissão Permanente de Licitação 

Senhora Presidente,

 Trata-se de procedimento autuado pelo Gabinete do Prefeito, tendo 
como objeto a contratação de empresa especializada em serviços 
técnicos na área de publicidade e propaganda à divulgação dos atos 
oficiais e institucionais da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, visando 
atender a Assessoria de Comunicação Social do Município, conforme 
Termo de Referência fls. 05/33.

A CPL às fls. 89 manifesta-se definindo NOVO enquadramento 
do certame sendo na modalidade CONCORRÊNCIA, critério de 
julgamento “melhor técnica”.

Assim revogo a autorização de licitação expedida em 25/05/2021 
(fls. 88) publicada no DOMJP n. 3535, de 28 de maio de 2021.

Ante ao exposto, e com base no artigo 2º, § 1º, inciso VII, do Decreto 
Municipal n. 11252/GAB/PM/JP/2019, AUTORIZO O INÍCIO DA 
LICITAÇÃO conforme novo enquadramento.
  

Ji-Paraná, 25 de junho de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO 1-3975/2021

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
ASSUNTO: Registro de Preço para aquisição de tubo de concreto –
FCK, para obras e serviços de pavimentação e drenagem do programa 
de governo POEIRA ZERO

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Senhora Presidente, 

Trata-se de procedimento autuado pela Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos, pleiteando deliberação a respeito de futura e 
eventual aquisição de tubo de concreto-FCK para obras e serviços 
de pavimentação e drenagem do PROGRAMA de Governo POEIRA 
ZERO, conforme Termo de Referência de fls. 06/25 e seus anexos

Às fls. 209, o Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 
apresenta justificativa quanto ao equívoco cometido na cotação de 
fls. 123, solicitando deliberação quanto ao cancelamento do certame.

Ante o exposto e embasado na justificativa da SEMOSP, AUTORIZO 
o cancelamento do Pregão Eletrônico n. 063/CPL/PMJP/RO/2021.

Ao contínuo, a SEMOSP deverá promover as adequações/retificações 
necessárias para a aquisição pretendida, a fim de que o “Programa 
Poeira Zero” não sofra solução de continuidade.

Cumpra-se.
Publique-se.
  

Ji-Paraná, 25 de junho de 2021.

ISAU FONSECA
Prefeito

DECISÕES DO GABINETE

DECISÕES DO CHEFE DE PREFEITO
PROCESSO Nº 1-5845/2021

INTERESSADO: Controladoria Geral do Município 
ASSUNTO: Suprimento de Fundos

À Secretaria Municipal de Fazenda
Sr. Diego André Alves

Senhor Secretário,

Trata-se de procedimento que tem como objeto a liberação de supri-
mento de fundos no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais) em favor 
do Secretário Municipal de Educação, sr. Jeferson Lima Barbosa, 
conforme descrito no Termo de Referência, às fls. 04/05.

Ressalta-se que, todas as ações relativas ao presente processo deverão 
estar embasadas na legislação e normas vigentes sobre a matéria.
Ante o exposto, considerando os documentos que instruem o feito, 

mediante delegação de competência através do Decreto n. 7350/GAB/
PM/JP/2017 AUTORIZO a despesa para concessão de suprimento 
de fundos na forma da Lei. 

Ji-Paraná, 29 de junho de 2021.

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

PROCESSO Nº 1-5502/2021

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Suprimento de Fundos

À Secretaria Municipal de Fazenda
Sr. Diego André Alves

Senhor Secretário,

Trata-se de procedimento que tem como objeto a liberação de supri-
mento de fundos no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) em favor 
da Sra. Aliny Rezende Santos Ferreira, Diretora de Departamento de 
Vigilância em Saúde da SEMUSA, conforme descrito no Termo de 
Referência, às fls. 04/05.

Ressalta-se que, todas as ações relativas ao presente processo deverão 
estar embasadas na legislação e normas vigentes sobre a matéria.

Ante o exposto, considerando os documentos que instruem o feito, 
mediante delegação de competência através do Decreto n. 7350/GAB/
PM/JP/2017 AUTORIZO a despesa para concessão de suprimento 
de fundos na forma da Lei. 

Ji-Paraná, 24 de junho de 2021.

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

PROCESSO Nº 1-5607/2021

INTERESSADO: Controladoria Geral do Município 
ASSUNTO: Suprimento de Fundos

À Secretaria Municipal de Fazenda
Sr. Diego André Alves

Senhor Secretário,

Trata-se de procedimento que tem como objeto a liberação de supri-
mento de fundos no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) em favor 
da Controladora Geral do Município, Sra. Patrícia Margarida Oliveira 
Costa, conforme descrito no Termo de Referência, às fls. 04/05.

Ressalta-se que, todas as ações relativas ao presente processo deverão 
estar embasadas na legislação e normas vigentes sobre a matéria.

Ante o exposto, considerando os documentos que instruem o feito, 
mediante delegação de competência através do Decreto n. 7350/GAB/
PM/JP/2017 AUTORIZO a despesa para concessão de suprimento 
de fundos na forma da Lei. 

Ji-Paraná, 24 de junho de 2021.

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

PROCESSO Nº 1-1263/2021

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração
ASSUNTO: Suprimento de Fundos

À Coordenadoria Geral de Contabilidade
Sra. Sonete Diogo Pereira 

Trata-se de Suprimento de Fundos concedidos em favor do Secretário 
Municipal de Administração: Jônatas de França Paiva, no valor de 
R$ 4.000,00 (quatro mil reais), para aquisição de material de con-
sumo e prestação de serviços de terceiros que são necessários para 
dar continuidade nos serviços da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Unidades Administrativas como Almoxarifado/ Patrimônio 
e Gerência Geral de Recursos Humanos, tendo em vista a existência 
de despesas emergenciais imprevisíveis, conforme especificado no 
Termo de Referência às fls. 04/05.

Em análise a prestação de contas, a Controladoria Geral do Município 
manifestou-se às fls. 68, através do Parecer n. 1410/CGM/21, dando 
por aprovada a referida prestação de contas.

Ante ao exposto, e com base no Parecer supramencionado APROVO 
a prestação de contas juntada aos autos. 

Arquive-se.

Ji-Paraná, 24 de junho de 2021.

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

PROCESSO Nº 1-5499/2021

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Suprimento de Fundos

À Secretaria Municipal de Fazenda
Sr. Diego André Alves

Senhor Secretário,

Trata-se de procedimento que tem como objeto a liberação de supri-
mento de fundos no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) em favor 
do Sr. João Batista dos Santos, Diretor da Divisão de Manutenção da 
SEMUSA, conforme descrito no Termo de Referência, às fls. 04/05.

Ressalta-se que, todas as ações relativas ao presente processo deverão 
estar embasadas na legislação e normas vigentes sobre a matéria.

Ante o exposto, considerando os documentos que instruem o feito, 
mediante delegação de competência através do Decreto n. 7350/GAB/
PM/JP/2017 AUTORIZO a despesa para concessão de suprimento 
de fundos na forma da Lei. 

Ji-Paraná, 24 de junho de 2021.

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

PROCESSO Nº 1-5245/2021

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração
ASSUNTO: Pagamento de Diárias

À Coordenadoria Geral de Contabilidade
Sra. Sonete Diogo Pereira 

O presente processo trata-se de 2 (duas) diárias concedidas ao servidor 
Jônatas de França Paiva, haja vista seu deslocamento a Porto Velho/
RO, ocasião em que tratou de assuntos de interesse do Município, 
junto a Emater e Assembléia Legislativa de Rondônia, conforme 
especificado na Concessão de Diárias juntada aos autos às fls. 04.

Em análise a prestação de contas (fls. 27), a Controladoria-Geral 
do Município manifestou-se às fls. 29, através do Parecer n. 1606/
CGM/2021, concluindo pela aprovação da referida prestação de contas 
e baixa da responsabilidade. 

Ante ao exposto, e com base no Parecer supramencionado APROVO 
a prestação de contas juntada aos autos. 

Publique-se.

Ji-Paraná, 25 de junho de 2021.

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

PROCESSO Nº 1-3980/2021

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social
ASSUNTO: Pagamento de Diárias

À Coordenadoria Geral de Contabilidade
Sra. Sonete Diogo Pereira 

O presente processo trata-se de 1,5 (uma diária e meia) concedidas a 
servidora Ana Maria Alves Santos Vizelli, haja vista seu deslocamento 
a Porto Velho/RO, junto a Secretaria de Estado da Assistência Social 
–SEAS para participar de reuniões para tratar de assuntos referente a 
Repasse de Recursos, visita técnica ao Centro POP, Casa da Mulher 
e reunião com Conselheiros de Direitos, conforme especificado na 
Concessão de Diárias juntada aos autos às fls. 06.

Em análise a prestação de contas (fls. 56), a Controladoria-Geral 
do Município manifestou-se às fls. 77, através do Parecer n. 1475/
CGM/2021, concluindo pela aprovação da referida prestação de contas 
e baixa da responsabilidade.

Ante ao exposto, e com base no Parecer supramencionado APROVO 
a prestação de contas juntada aos autos. 

Publique-se.

Ji-Paraná, 25 de junho de 2021.

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

PROCESSO Nº 4-4909/2021

INTERESSADO: Fundo de Previdência Social
ASSUNTO: Pagamento de Diárias

Ao Fundo de Previdência Social
Sr. Agostinho Castello Branco Filho,  

O presente processo trata-se de 2 e ½  (duas e meia) diárias conce-
didas ao servidor Agostinho Castello Branco Filho, haja vista seu 
deslocamento a Porto Velho - RO, para realizar a prova de certificado 
CGRPPS, APIMEC e para tratar de assuntos de interesse do Fundo 
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Previdência Social junto ao Tribunal de Contas de Rondônia, confor-
me especificado na Concessão de Diárias juntada aos autos às fls. 07.

Em análise a prestação de contas, a Controladoria-Geral do Municí-
pio manifestou-se às fls. 27, através do Parecer n. 1545/CGM/2021, 
concluindo pela aprovação da referida prestação de contas e baixa 
da responsabilidade.

Ante ao exposto, e com base no Parecer supramencionado APROVO 
a prestação de contas juntada aos autos. 

Publique-se.

Ji-Paraná, 25 de junho de 2021.

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 058/2021/PMJP-RO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-3657/2021/SEMUSA

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de sua Pregoeira Oficial, 
nomeada através dos Decretos nº 15.204/2021 e 15.477/2021, para 
conhecimento dos interessados em especial as empresas que retiraram 
o instrumento convocatório comunica que fica REVOGADA a LICI-
TAÇÃO do PREGÃO ELETRÔNICO N. 058/CPL/PMJP/2021, que 
tem como objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição 
de consumo reagente com equipamento em comodato, para suprir a 
necessidades da secretaria municipal de saúde. A revogação se justifica 
por haver uma necessidades de revisão de especificação de itens no 
Edital. Todas as informações estão disponíveis no site http://www.
comprasgovernamentais.gov.br e no site www.ji-parana.ro.gov.br.

Ji-Paraná/RO, 29 de junho de 2021.

Ariele Fernandes Alves
Pregoeira Oficial 

Decreto nº 15.204/2021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
Nº 00039/2021 (SRP)

Às 16:53 horas do dia 28 de junho de 2021, após constatada a 
regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente, Sr. ISAU RAIMUNDO 
DA FONSECA,
HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 9925/20, Pregão 
nº 00039/2021.

Resultado da Homologação
Item: 1
Descrição: Frutose
Situação: Homologado
Adjudicado para: JEEDA SERVICOS, COMERCIO E INDUSTRIA 
LTDA , pelo melhor lance de R$
90,0000 e a quantidade de 834 Unidade

Item: 2
Descrição: Frutose
Situação: Homologado
Adjudicado para: JEEDA SERVICOS, COMERCIO E INDUSTRIA 
LTDA , pelo melhor lance de R$
90,0000 e a quantidade de 278 Unidade

Item: 3
Descrição: Chá alimentação
Situação: Homologado
Adjudicado para: LPK LTDA , pelo melhor lance de R$ 10,2000 
e a quantidade de 9.786

Item: 4
Descrição: Chá alimentação
Situação: Homologado
Adjudicado para: LPK LTDA , pelo melhor lance de R$ 10,2000 
e a quantidade de 3.262

Item: 5
Descrição: Chá alimentação
Situação: Homologado
Adjudicado para: MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUICAO 
LTDA , pelo melhor lance de R$
5,7300 e a quantidade de 1.131 Unidade

Item: 6
Descrição: Copo descartável
Situação:Homologado
Adjudicado para: COMERCIO VAREJISTA DE ARMARINHO 
MARTINS EIRELI , pelo melhor lance
de R$ 75,0000
e a quantidade de 2.020 Caixa 2500,00 UN

Item: 7
Descrição: Copo descartável

Situação:Homologado
Adjudicado para: COMERCIO VAREJISTA DE ARMARINHO 
MARTINS EIRELI , pelo melhor lance
de R$ 75,0000
e a quantidade de 673 Caixa 2500,00 UN

Item: 8
Descrição: Copo descartável
Situação:Homologado
Adjudicado para: ECOLIM EIRELI , pelo melhor lance de R$ 
94,0900
e a quantidade de 461

Item: 9
Descrição: Sabão ralado
Situação:Homologado
Adjudicado para: ECOLIM EIRELI , pelo melhor lance de R$ 
3,5800
e a quantidade de 7.614
Unidade

Item: 10
Descrição: Sabão barra
Situação:
Homologado
Adjudicado para: C J JOB , pelo melhor lance de R$ 5,4000
e a quantidade de 1.378 Pacote
1,00 KG

Item: 11
Descrição: Sabonete
Situação:Homologado
Adjudicado para: COMERCIO VAREJISTA DE ARMARINHO 
MARTINS EIRELI , pelo melhor lance
de R$ 14,8100
e a quantidade de 367 Pacote 12,00 UN

Item: 12
Descrição: Sabao liquido
Situação:Homologado
Adjudicado para: ECOLIM EIRELI , pelo melhor lance de R$ 
19,9900
e a quantidade de 1.457
Unidade

Item: 13
Descrição: Sabao liquido
Situação:Homologado
Adjudicado para: JEEDA SERVICOS, COMERCIO E INDUSTRIA 
LTDA , pelo melhor lance de R$
4,7000
e a quantidade de 5.272 Unidade

Item: 14
Descrição: Sabao liquido
Situação:Homologado
Adjudicado para: JEEDA SERVICOS, COMERCIO E INDUSTRIA 
LTDA , pelo melhor lance de R$
36,4800
e a quantidade de 559 Unidade

Item: 15
Descrição: Porta-papel higiênico
Situação:Homologado
Adjudicado para: ECOLIM EIRELI , pelo melhor lance de R$ 
54,9900
e a quantidade de 1.116
Unidade

Item: 16
Descrição: Porta-papel higiênico
Situação:Homologado
Adjudicado para: ECOLIM EIRELI , pelo melhor lance de R$ 
54,9900
e a quantidade de 371
Unidade

Item: 17
Descrição: Porta-papel higiênico
Situação:Homologado
Adjudicado para: ECOLIM EIRELI , pelo melhor lance de R$ 
38,5100
e a quantidade de 570
Unidade

Item: 18
Descrição: Porta-papel higiênico
Situação:Homologado
Adjudicado para: MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUICAO 
LTDA , pelo melhor lance de R$
32,0300
e a quantidade de 146 Unidade

Item: 19
Descrição: Escova limpeza geral
Situação:Homologado
Adjudicado para: MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUICAO 
LTDA , pelo melhor lance de R$
6,4700
e a quantidade de 383 Unidade

Item: 20
Descrição: Desodorizador sanitário

Situação:Homologado
Adjudicado para: JEEDA SERVICOS, COMERCIO E INDUSTRIA 
LTDA , pelo melhor lance de R$
1,0500
e a quantidade de 2.779 Unidade

Item: 21
Descrição: Pulverizador
Situação:Homologado
Adjudicado para: COMERCIO VAREJISTA DE ARMARINHO 
MARTINS EIRELI , pelo melhor lance
de R$ 8,4000
e a quantidade de 909 Unidade

Item: 22
Descrição: Sabao liquido
Situação:Homologado
Adjudicado para: COMERCIO VAREJISTA DE ARMARINHO 
MARTINS EIRELI , pelo melhor lance
de R$ 2,6600
e a quantidade de 90 Frasco 750,00 ML

Item: 23
Descrição: Oleo de iluminacao
Situação:Homologado
Adjudicado para: ECOLIM EIRELI , pelo melhor lance de R$ 
5,2200
e a quantidade de 245
Unidade

Item: 24
Descrição: Esponja limpeza
Situação:Homologado
Adjudicado para: JEEDA SERVICOS, COMERCIO E INDUSTRIA 
LTDA , pelo melhor lance de R$
19,5000
e a quantidade de 368 Pacote 14,00 UN

Item: 25
Descrição: Esponja litográfica
Situação:Homologado
Adjudicado para: ECOLIM EIRELI , pelo melhor lance de R$ 
1,5600
e a quantidade de 1.869
Unidade

Item: 26
Descrição: Escova abrasiva
Situação:Homologado
Adjudicado para: COMERCIO VAREJISTA DE ARMARINHO 
MARTINS EIRELI , pelo melhor lance
de R$ 2,5600
e a quantidade de 431 Unidade

Item: 27
Descrição: Pano limpeza
Situação:Homologado
Adjudicado para: ECOLIM EIRELI , pelo melhor lance de R$ 
4,9900
e a quantidade de 2.279
Unidade

Item: 28
Descrição: Pano limpeza
Situação:Homologado
Adjudicado para: COMERCIO VAREJISTA DE ARMARINHO 
MARTINS EIRELI , pelo melhor lance
de R$ 2,7000
e a quantidade de 1.167 Unidade
.
Item: 29
Descrição: Guardanapo de papel
Situação:Homologado
Adjudicado para: ECOLIM EIRELI , pelo melhor lance de R$ 
2,9800
e a quantidade de 3.992
Pacote 50,00 UN

Item: 30
Descrição: Acendedor eletrico de fogao
Situação:Homologado
Adjudicado para: MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUICAO 
LTDA , pelo melhor lance de R$
7,7700
e a quantidade de 262 Unidade

Item: 31
Descrição: Fósforo
Situação:Homologado
Adjudicado para: JEEDA SERVICOS, COMERCIO E INDUSTRIA 
LTDA , pelo melhor lance de R$
2,9000
e a quantidade de 647 Pacote 10,00 CX

Item: 32
Descrição: Álcool etílico limpeza de ambientes
Situação:Homologado
Adjudicado para: ECOLIM EIRELI , pelo melhor lance de R$ 
64,6300
e a quantidade de 133
Caixa 12,00 L
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Item: 33
Descrição: Álcool etílico limpeza de ambientes
Situação:Homologado
Adjudicado para: MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUICAO 
LTDA , pelo melhor lance de R$
7,8800
e a quantidade de 3.399 Frasco 500,00 ML

Item: 34
Descrição: Sabao liquido
Situação:Homologado
Adjudicado para: ECOLIM EIRELI , pelo melhor lance de R$ 
61,9900
e a quantidade de 169
Litro

Item: 35
Descrição: Desodorizador sanitário
Situação:Homologado
Adjudicado para: BIDDEN COMERCIAL LTDA. , pelo melhor 
lance de R$ 87,5300
e a
quantidade de 610 Caixa 12,00 UN

Item: 36
Descrição: Desodorizador sanitário
Situação:Homologado
Adjudicado para: BIDDEN COMERCIAL LTDA. , pelo melhor 
lance de R$ 87,5600
, com valor
negociado a R$ 87,5300
e a quantidade de 203 Caixa 12,00 UN

Item: 37
Descrição: Flanela
Situação:Homologado
Adjudicado para: MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUICAO 
LTDA , pelo melhor lance de R$
2,1600
e a quantidade de 3.278 Unidade

Item: 38
Descrição: Toalha de papel
Situação:Homologado
Adjudicado para: COMERCIO VAREJISTA DE ARMARINHO 
MARTINS EIRELI , pelo melhor lance
de R$ 8,9500
e a quantidade de 3.887 Fardo 1000,00 FL

Item: 39
Descrição: Toalha de papel
Situação:Homologado
Adjudicado para: COMERCIO VAREJISTA DE ARMARINHO 
MARTINS EIRELI , pelo melhor lance
de R$ 3,1500
e a quantidade de 1.717 Pacote 2,00 UN

Item: 40
Descrição: Dispenser papel toalha
Situação:Homologado
Adjudicado para: MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUICAO 
LTDA , pelo melhor lance de R$
29,0000
e a quantidade de 414 Unidade
.
Item: 41
Descrição: Água sanitária
Situação:Homologado
Adjudicado para: COMERCIO VAREJISTA DE ARMARINHO 
MARTINS EIRELI , pelo melhor lance
de R$ 21,7800
e a quantidade de 1.325 Caixa 12,00 UN

Item: 42
Descrição: Bomba diafragma de soda cáustica
Situação:Homologado
Adjudicado para: COMERCIO VAREJISTA DE ARMARINHO 
MARTINS EIRELI , pelo melhor lance
de R$ 205,0000
e a quantidade de 51 Unidade
.
Item: 43
Descrição: Bomba de inseticida
Situação:Homologado
Adjudicado para: BIDDEN COMERCIAL LTDA. , pelo melhor 
lance de R$ 6,7800
e a quantidade
de 819 Unidade

Item: 44
Descrição: Sabao liquido
Situação:Homologado
Adjudicado para: ECOLIM EIRELI , pelo melhor lance de R$ 
61,1700
, com valor negociado a
R$ 61,1600
e a quantidade de 399 Unidade

Item: 45
Descrição: Sabao liquido
Situação:Homologado
Adjudicado para: ECOLIM EIRELI , pelo melhor lance de R$ 
61,1600

e a quantidade de 133
Unidade

Item: 46
Descrição: Pilha
Situação:Homologado
Adjudicado para: MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUICAO 
LTDA , pelo melhor lance de R$
4,9500
e a quantidade de 862 Embalagem 2,00 UN

Item: 47
Descrição: Pilha
Situação:Homologado
Adjudicado para: MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUICAO 
LTDA , pelo melhor lance de R$
9,9000
e a quantidade de 492 Embalagem 4,00 UN
.
Item: 48
Descrição: Pilha
Situação:Homologado
Adjudicado para: C J JOB , pelo melhor lance de R$ 8,5000
e a quantidade de 244 Unidade

Item: 49
Descrição: Garrafa térmica
Situação:Cancelado no julgamento

Item: 50
Descrição: Garrafa térmica
Situação:Homologado
Adjudicado para: S. ALMEIDA EIRELI , pelo melhor lance de 
R$ 83,0000
e a quantidade de
139 Unidade

Item: 51
Descrição: Garrafa térmica
Situação:Homologado
Adjudicado para: GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI , pelo 
melhor lance de R$ 37,8400
e a
quantidade de 126 Unidade

Item: 52
Descrição: Garrafa térmica
Situação:Homologado
Adjudicado para: GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI , pelo 
melhor lance de R$ 115,9100
e a
quantidade de 63 Unidade

Item: 53
Descrição: Garrafa térmica
Situação:Homologado
Adjudicado para: GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI , pelo 
melhor lance de R$ 139,1900
e a
quantidade de 70 Unidade
.
Item: 54
Descrição: Vassoura
Situação:Homologado
Adjudicado para: MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUICAO 
LTDA , pelo melhor lance de R$
6,8100
e a quantidade de 334 Unidade

Item: 55
Descrição: Vassoura
Situação:Cancelado no julgamento

Item: 56
Descrição: Vassoura
Situação:Homologado
Adjudicado para: MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUICAO 
LTDA , pelo melhor lance de R$
8,0000
e a quantidade de 340 Unidade

Item: 57
Descrição: Vassoura
Situação:Homologado
Adjudicado para: ECOLIM EIRELI , pelo melhor lance de R$ 
13,4300
e a quantidade de 837

Item: 58
Descrição: Vassoura
Situação:Cancelado no julgamento

Item: 59
Descrição: Rodo
Situação:Homologado
Adjudicado para: ECOLIM EIRELI , pelo melhor lance de R$ 
8,0000
e a quantidade de 500
Unidade

Item: 60
Descrição: Rodo
Situação:Homologado

Adjudicado para: ECOLIM EIRELI , pelo melhor lance de R$ 
6,0000
e a quantidade de 345
Unidade
.
Item: 61
Descrição: Lixeira
Situação:Homologado
Adjudicado para: MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUICAO 
LTDA , pelo melhor lance de R$
4,4200
e a quantidade de 206 Unidade

Item: 62
Descrição: Lixeira
Situação:Homologado
Adjudicado para: ECOLIM EIRELI , pelo melhor lance de R$ 
21,9900
e a quantidade de 190
Unidade

Item: 63
Descrição: Lixeira
Situação:Homologado
Adjudicado para: ECOLIM EIRELI , pelo melhor lance de R$ 
47,4300
e a quantidade de 110
Unidade

Item: 64
Descrição: Lixeira
Situação:Homologado
Adjudicado para: ECOLIM EIRELI , pelo melhor lance de R$ 
36,9600
e a quantidade de 165
Unidade

Item: 65
Descrição: Lixeira
Situação:Homologado
Adjudicado para: ECOLIM EIRELI , pelo melhor lance de R$ 
149,7700
e a quantidade de 138
Unidade
.
Item: 66
Descrição: Cesto
Situação:Homologado
Adjudicado para: MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUICAO 
LTDA , pelo melhor lance de R$
68,0000
e a quantidade de 122 Unidade

Item: 67
Descrição: Cesto
Situação:Homologado
Adjudicado para: ECOLIM EIRELI , pelo melhor lance de R$ 
58,9800
e a quantidade de 215
Unidade

Item: 68
Descrição: Luva segurança
Situação:Homologado
Adjudicado para: ECOLIM EIRELI , pelo melhor lance de R$ 
3,0000
e a quantidade de 1.105
Par
.
Item: 69
Descrição: Luva segurança
Situação:Homologado
Adjudicado para: ECOLIM EIRELI , pelo melhor lance de R$ 
3,0000
e a quantidade de 1.102
Par
.
Item: 70
Descrição: Luva segurança
Situação:Homologado
Adjudicado para: ECOLIM EIRELI , pelo melhor lance de R$ 
3,0000
e a quantidade de 828 Par

Item: 71
Descrição: Sabao liquido
Situação:Homologado
Adjudicado para: JEEDA SERVICOS, COMERCIO E INDUSTRIA 
LTDA , pelo melhor lance de R$
22,5800
e a quantidade de 321 Unidade

Item: 72
Descrição: Bota segurança
Situação:Homologado
Adjudicado para: C J JOB , pelo melhor lance de R$ 37,9900
e a quantidade de 82 Par

Item: 73
Descrição: Bota segurança
Situação:Homologado
Adjudicado para: C J JOB , pelo melhor lance de R$ 37,9900
e a quantidade de 78 Par
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Item: 74
Descrição: Bota segurança
Situação:Homologado
Adjudicado para: C J JOB , pelo melhor lance de R$ 37,9900
e a quantidade de 87 Par
.
Item: 75
Descrição: Prato
Situação:Homologado
Adjudicado para: MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUICAO 
LTDA , pelo melhor lance de R$
2,3900
e a quantidade de 662 Embalagem 10,00 UN

Item: 76
Descrição: Garfo mesa
Situação:Homologado
Adjudicado para: COMERCIO VAREJISTA DE ARMARINHO 
MARTINS EIRELI , pelo melhor lance
de R$ 3,4200
e a quantidade de 884 Unidade

Item: 77
Descrição: Colher
Situação:Homologado
Adjudicado para: COMERCIO VAREJISTA DE ARMARINHO 
MARTINS EIRELI , pelo melhor lance
de R$ 3,4200
e a quantidade de 5.992 Unidade

Item: 78
Descrição: Caneca
Situação:Cancelado no julgamento

Item: 79
Descrição: Taça
Situação:Cancelado no julgamento

Item: 80
Descrição: Porta-toalha
Situação:Homologado
Adjudicado para: MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUICAO 
LTDA , pelo melhor lance de R$
11,9700
e a quantidade de 290 Unidade

Item: 81
Descrição: Coador café
Situação:Homologado
Adjudicado para: C J JOB , pelo melhor lance de R$ 3,9900
e a quantidade de 502 Unidade

Item: 82
Descrição: Coador café
Situação:Homologado
Adjudicado para: C J JOB , pelo melhor lance de R$ 3,9900
e a quantidade de 599 Unidade

Item: 83
Descrição: Suporte filtro café
Situação:Cancelado por inexistência de proposta

Item: 84
Descrição: Coador descartável café
Situação:Homologado
Adjudicado para: S. ALMEIDA EIRELI , pelo melhor lance de 
R$ 4,4000
e a quantidade de 198
Caixa 30,00 UN

Item: 85
Descrição: Lanterna elétrica
Situação:Homologado
Adjudicado para: V. VIEIRA AMARO COMERCIO, IMPORTA-
CAO E EXPORTACAO , pelo melhor
lance de R$ 76,0400
e a quantidade de 110 Unidade

Item: 86
Descrição: Amaciante de roupa
Situação:Homologado
Adjudicado para: ECOLIM EIRELI , pelo melhor lance de R$ 
4,9800
e a quantidade de 802
Frasco 2,00 L

Item: 87
Descrição: Suporte para copo
Situação:
Homologado
Adjudicado para: S. ALMEIDA EIRELI , pelo melhor lance de 
R$ 39,0000
e a quantidade de
138 Unidade

Item: 88
Descrição: Lixeira
Situação:Homologado
Adjudicado para: ECOLIM EIRELI , pelo melhor lance de R$ 
128,9900
e a quantidade de 121
Unidade
Item: 89
Descrição: Garrafa térmica
Situação:Homologado
Adjudicado para: T NAVA COMERCIO DE ELETRODOMESTI-
COS EIRELI , pelo melhor lance de R$
67,9900
e a quantidade de 179 Unidade

Item: 90
Descrição: Registro globo
Situação:Cancelado no julgamento

Item: 91

Descrição: Panela
Situação:Cancelado por inexistência de proposta

Item: 92
Descrição: Panela
Situação:Cancelado por inexistência de proposta

Item: 93
Descrição: Assadeira
Situação:Cancelado por inexistência de proposta

Item: 94
Descrição: Prato
Situação:Cancelado por inexistência de proposta

Item: 95
Descrição: Panela
Situação:Cancelado por inexistência de proposta

Item: 96
Descrição: Porta-papel higiênico
Situação:Homologado
Adjudicado para: ECOLIM EIRELI , pelo melhor lance de R$ 
85,8900
e a quantidade de 300
Unidade

Item: 97
Descrição: Pano limpeza
Situação:Homologado
Adjudicado para: MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUICAO 
LTDA , pelo melhor lance de R$
6,4700
e a quantidade de 120 Unidade

Item: 98
Descrição: Caneca
Situação:Cancelado por inexistência de proposta

Item: 99
Descrição: Caneca
Situação:Cancelado por inexistência de proposta

Item: 100
Descrição: Solução
Situação:Homologado
Adjudicado para: ECOLIM EIRELI , pelo melhor lance de R$ 
96,2400
e a quantidade de 674
Unidade

Item: 101
Descrição: Solução
Situação:Homologado
Adjudicado para: ECOLIM EIRELI , pelo melhor lance de R$ 
99,9900
e a quantidade de 178
Unidade

Item: 102
Descrição: Solução
Situação:Homologado
Adjudicado para: ECOLIM EIRELI , pelo melhor lance de R$ 
45,7900
e a quantidade de 40
Unidade
Item: 103
Descrição: Rodo
Situação:Homologado
Adjudicado para: ECOLIM EIRELI , pelo melhor lance de R$ 
62,3500
e a quantidade de 265
Unidade

Item: 104
Descrição: Lixeira
Situação:Homologado
Adjudicado para: ECOLIM EIRELI , pelo melhor lance de R$ 
264,9900
e a quantidade de 86
Unidade

Item: 105
Descrição: Balde
Situação:Homologado
Adjudicado para: COMERCIO VAREJISTA DE ARMARINHO 
MARTINS EIRELI , pelo melhor lance
de R$ 10,7900
e a quantidade de 165 Unidade
Item: 106
Descrição: Balde
Situação:Homologado
Adjudicado para: MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUICAO 
LTDA , pelo melhor lance de R$
8,2000
e a quantidade de 167 Unidade
.

Item: 107
Descrição: Balde
Situação:Homologado
Adjudicado para: ECOLIM EIRELI , pelo melhor lance de R$ 
9,8100
e a quantidade de 216
Unidade

Item: 108
Descrição: Balde
Situação:Homologado
Adjudicado para: ECOLIM EIRELI , pelo melhor lance de R$ 
9,9900
e a quantidade de 119
Unidade
.
Item: 109

Descrição: Pá
Situação:Homologado
Adjudicado para: ECOLIM EIRELI , pelo melhor lance de R$ 
8,6400
e a quantidade de 231
Unidade

Item: 110
Descrição: Lixeira
Situação:Cancelado no julgamento

Item: 111
Descrição: Sacola de material esportivo
Situação:Homologado
Adjudicado para: ECOLIM EIRELI , pelo melhor lance de R$ 
2,3800
e a quantidade de 1.879
Unidade

Item: 112
Descrição: Sacola de material esportivo
Situação:Homologado
Adjudicado para: ECOLIM EIRELI , pelo melhor lance de R$ 
1,9900
e a quantidade de 2.361
Unidade

Item: 113
Descrição: Sacola de material esportivo
Situação:Homologado
Adjudicado para: ECOLIM EIRELI , pelo melhor lance de R$ 
2,4800
e a quantidade de 1.933
Unidade

Item: 114
Descrição: Sacola de material esportivo
Situação:Homologado
Adjudicado para: ECOLIM EIRELI , pelo melhor lance de R$ 
2,6800
e a quantidade de 1.116
Unidade

Item: 115
Descrição: Sacola de material esportivo
Situação:Homologado
Adjudicado para: ECOLIM EIRELI , pelo melhor lance de R$ 
2,2200
e a quantidade de 3.158
Unidade

Item: 116
Descrição: Sacola de material esportivo
Situação:Homologado
Adjudicado para: MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUICAO 
LTDA , pelo melhor lance de R$
2,1900
e a quantidade de 1.231 Unidade

Item: 117
Descrição: Mangueira ar
Situação:Cancelado no julgamento

Item: 118
Descrição: Tecido de malha sintetica
Situação:Cancelado no julgamento

Item: 119
Descrição: Desincrostante
Situação:Homologado
Adjudicado para: ECOLIM EIRELI , pelo melhor lance de R$ 
297,0000
e a quantidade de 73
Unidade

Item: 120
Descrição: Desengraxante
Situação:Homologado
Adjudicado para: ECOLIM EIRELI , pelo melhor lance de R$ 
268,0000
, com valor negociado a
R$ 260,0000
e a quantidade de 47 Unidade

Item: 121
Descrição: Adaptador tubo precisão
Situação:Cancelado no julgamento

Item: 122
Descrição: Esguicho
Situação:Cancelado no julgamento

Item: 123
Descrição: Mangueira ar
Situação:Cancelado no julgamento

OBJETO: objeto eventual e futura aquisição de materiais de copa, 
higiene, limpeza e conservação para suprir as necessidades da Ad-
ministração Municipal (direta e indireta).

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
Nº 00051/2021

Às 16:51 horas do dia 28 de junho de 2021, após constatada a 
regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente, Sr. ISAU RAIMUNDO 
DA FONSECA,
HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 1-2126/2021, 
Pregão nº 00051/2021.

Resultado da Homologação
Item: 1
Descrição: Seguro , garantia
Situação:Homologado
Adjudicado para: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 
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GERAIS , pelo melhor lance de R$
780,0000 .

OBJETO: a contratação de empresa de seguro de veículo HILUX 
CDL OWM4FD para atender as necessidades do Gabinete do Prefeito.

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
Nº 00054/2021

Às 11:30 horas do dia 30 de junho de 2021, após constatada a 
regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente, Sr. ISAU RAIMUNDO 
DA FONSECA,
HOMOLOGA a
adjudicação referente ao Processo nº 2729/21, Pregão nº 00054/2021.

Resultado da Homologação
Item: 1
Descrição: Pagamento coberturas seguro veículo
Situação:Homologado
Adjudicado para: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. , pelo melhor 
lance de R$ 2.400,0000 .

OBJETO: objeto a contratação de empresa para prestação de serviço 
de seguro total de 02 (dois) veículos pertencentes a frota da Secretaria 
Municipal de Educação.

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
Nº 00055/2021

Às 16:49 horas do dia 28 de junho de 2021, após constatada a regu-
laridade dos atosprocedimentais, a autoridade competente, Sr. ISAU 
RAIMUNDO DA FONSECA,HOMOLOGA aadjudicação referente 
ao Processo nº 2624/21, Pregão nº 00055/2021.
Resultado da Homologação

Item: 1
Descrição: Aluguel de impressora , multifuncional , plotter ,scanner

Situação:Homologado
Adjudicado para: G3 COMERCIO E SERVICOS LTDA , pelo melhor 
lance de R$ 26.999,0000,com valor negociado a R$ 26.899,9200 .

OBJETO: a contratação de empresa especializada em serviços de 
locação de impressoras com fornecimento de suprimento (toner) para 
o Hospital Municipal, visando suprir as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde

TERMO DE ADITAMENTO

PORTARIAS

Estado de Rondônia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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ATO CONCESSOR DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. 
 

PORTARIA Nº 059/FPS/PMJP/2021 
 
AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO, Diretor-Presidente, do Fundo de 

Previdência Social – FPS, do Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que consta do Processo nº 4-4893/2020 e de 
conformidade com o que estabelece a alínea “a” inciso III, §1º, do artigo 40 da CF/88, com 
redação dada pela ECM nº 41/03, combinado com os incisos I, II, III, do artigo 31, e o caput 
do art. 56 da Lei Municipal Previdenciária nº1403, de 20/07/2005: 

 
Art. 1º. Concede APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à 

servidora ÉLIDA DE FÁTIMA VIEIRA DA SILVA, matrícula nº 41, ocupante do cargo de Agente 
Administrativo- ADM, lotada na SEMPLAN - Secretaria Municipal de Planejamento, sob o 
regime estatutário a partir de 01/08/2005, com carga horária de 40 horas semanais, com 
proventos calculados sobre a média aritmética das 80% maiores remunerações a partir de 
Julho de 1994, de 13.917 dias, ou trinta e oito anos, um mês e dezesseis dias, no valor total 
de R$ 1.795,49 (um mil, setecentos e noventa e cinco reais e quarenta e nove centavos), 
com base na Lei nº 1.403/05, e nos termos da Lei Federal nº 10.887, de 18/06/04, a ser 
custeada pelo Fundo de Previdência Social- FPS.  

 
Art. 2º. O Fundo de Previdência Social do Município de Ji-Paraná – FPS efetivará 

a revisão dos proventos de aposentadoria na mesma proporção e na mesma data sempre 
que se der o reajuste dos benefícios do RGPS (conforme o Artigo 15 da Lei Federal nº 10.887, 
de 18 de junho de 2004, e o parágrafo único do Artigo 57 da Lei Municipal nº 1.403, de 20 de 
julho de 2005). 

 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos válidos a 

partir de 01 de julho de 2021. 
 

  Registre, publique e cumpra-se. 
 

Ji-Paraná, RO, 24 de junho de 2021. 
 
 
 
 

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO 
Diretor-Presidente do FPS 
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CONTRIBUIÇÃO. 
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redação dada pela ECM nº 41/03, combinado com os incisos I, II, III, do artigo 31, e o caput 
do art. 56 da Lei Municipal Previdenciária nº1403, de 20/07/2005: 

 
Art. 1º. Concede APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à 

servidora ÉLIDA DE FÁTIMA VIEIRA DA SILVA, matrícula nº 41, ocupante do cargo de Agente 
Administrativo- ADM, lotada na SEMPLAN - Secretaria Municipal de Planejamento, sob o 
regime estatutário a partir de 01/08/2005, com carga horária de 40 horas semanais, com 
proventos calculados sobre a média aritmética das 80% maiores remunerações a partir de 
Julho de 1994, de 13.917 dias, ou trinta e oito anos, um mês e dezesseis dias, no valor total 
de R$ 1.795,49 (um mil, setecentos e noventa e cinco reais e quarenta e nove centavos), 
com base na Lei nº 1.403/05, e nos termos da Lei Federal nº 10.887, de 18/06/04, a ser 
custeada pelo Fundo de Previdência Social- FPS.  

 
Art. 2º. O Fundo de Previdência Social do Município de Ji-Paraná – FPS efetivará 

a revisão dos proventos de aposentadoria na mesma proporção e na mesma data sempre 
que se der o reajuste dos benefícios do RGPS (conforme o Artigo 15 da Lei Federal nº 10.887, 
de 18 de junho de 2004, e o parágrafo único do Artigo 57 da Lei Municipal nº 1.403, de 20 de 
julho de 2005). 

 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos válidos a 

partir de 01 de julho de 2021. 
 

  Registre, publique e cumpra-se. 
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AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO 
Diretor-Presidente do FPS 
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NOTA DE ESCLARECIMENTO

PORTARIA Nº 023/PMJP/GAB/SEMFAZ/2021   
 30 de Junho de 2021.

“Concede ao Senhor Jeferson Lima Borbasa, adiantamento conforme 
a Lei Municipal nº 2533/13”.

O Secretário Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas através do Decreto n° 5689/GAB/PMJP/16.

R E S O L V E:

Art. 1º Fica concedido ao Senhor Jeferson Lima Borbasa, CPF 
nº408.666.702-97, RG 326571 SSP/RO, Secretaria Municipal de 
Educação, a título de adiantamento conforme a Lei Municipal nº 
2533/13, conforme Processo Administrativo nº 1-5845/21.
Órgão -  Secretaria Municipal de Educação
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo
Consumo: Ficha  224 – R$ 3.000,00 (tres mil reais). 

Órgão -  Secretaria Municipal de Educação
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Serviços de Terceiros
Consumo: Ficha  229 – R$ 4.000,00 (quatro mil  reais). 
Art. 2º O prazo de aplicação do adiantamento que trata o artigo 
precedente será de 30 dias, contados da data da disponibilização dos 
recursos financeiro do servidor, com 20 (vinte) dias para apresentar 
a prestação de conta a respectiva unidade gestora para verificação e 
aprovação prévia e após à Controladoria Geral do Município para 
análise.
Art. 3º Ao responsável pela aplicação do adiantamento caberá fazer 
pessoalmente s sua comprovação na forma estabelecida nos artigos 
10 e 11 do Decreto nº 2255/GAB/PM/JP/2013 que regulamenta a Lei 
nº 2533, de 10 de outubro de 2013.
Art. 4º A Controladoria geral do Município efetuará analise da 
prestação de conta quanto à aplicação comprobatória da despesa e 
encaminhará à Coordenadoria Geral de Contabilidade para os registros 
competentes e baixa da responsabilidade do suprido, que devolverá 
à Secretaria de origem para aprovação final.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de Junho de 2021.

Diego André Alves
Secretário Municipal de Fazenda

Dec. n. 15020/GAB/PM/JP/21


